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                      PODER EXECUTIVO

                    Prefeitura do Município de Leopoldina

                    Estado de Minas Gerais

                    Gabinete do Prefeito

                                Leopoldina, MG, 28 de Março de 2017.
Ofício nº 73 / 2017

Assunto: Encaminhamento (FAZ)

 Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores, 

Com a cordial visita, valho-me do presente para encaminhar a V. Exa., o Projeto de Lei anexo e a Justificativa que o acompanha, o qual “Autoriza o Parcelamento Incentivado de Débitos Tributários no Município de Leopoldina/MG”, para fins de regular tramitação no âmbito desta Casa Legislativa, observadas as normas regimentais vigentes.

Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização legislativa o quanto antes é que solicito desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental.
Entretanto, caso seja negado o pedido de tramitação do referido Projeto de Lei, por uma Comissão Especial, tendo em vista, a necessidade de aprovação do referido projeto, requer, aplicabilidade e cumprimento do prazo disposto no Capitulo VI, Art. 162 e seguintes do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa.
Sendo o que apresenta no momento, subscrevo-me com votos de consideração e estima.

Atenciosamente, 

José Roberto de Oliveira

Prefeito de Leopoldina
Ao Exmo. Sr. 

VEREADOR DARCI JOSÉ PORTELLA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Leopoldina

Estado de Minas Gerais
PROJETO DE LEI Nº.21 / 2017.
“Autoriza o Parcelamento Incentivado de Débitos Tributários no Município de Leopoldina/MG.”

 

O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o recebimento de débitos para com a Fazenda Pública Municipal dos contribuintes inscritos ou não em dívida ativa, em até o máximo de 60 (sessenta) parcelas consecutivas e vencíveis a cada 30 (trinta) dias.
 

§ 1º - Os débitos de que trata o artigo 1º desta Lei compreendem os impostos de competência do Município, na forma prevista na Constituição Federal, e as taxas em razão do exercício regular do poder de polícia ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, na forma disposta na Lei nº 3.135/98, que institui o Código Tributário Municipal e suas eventuais alterações.

 

§ 2º - No caso de eventual cobrança judicial, fica o Município de Leopoldina autorizado a celebrar acordos nos termos previstos nesta Lei, acrescidos dos honorários de sucumbências, custas processuais e demais acréscimos legais.

 

Art. 2º - Para gozar o benefício do parcelamento os contribuintes interessados deverão requerê-lo junto à Secretaria Municipal de Fazenda.

 

Art. 3º - Os valores dos tributos serão atualizados até a data em que se pactuar o parcelamento, não incidindo sobre o valor apurado, a partir de então, quaisquer acréscimos, enquanto o contribuinte estiver honrando o parcelamento ajustado.

 

Art. 4º - O valor mínimo de cada parcela será de R$100,00 (cem reais) para pessoas jurídicas e de R$50,00 (cinquenta reais) para pessoas físicas.

 

Art. 5º - Os contribuintes em débito para com o IPTU – Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – poderão quitá-los, com redução da atualização monetária e demais encargos sobre os mesmos incidentes (multa por infração, multa de mora e juros de mora) observados os percentuais de redução, nos prazos de pagamentos, a seguir indicados:

 

I – Redução de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado monetariamente e de 90% (noventa por cento) dos encargos mencionados no caput deste artigo, se o pagamento do débito for efetuado em parcela única.
 

II – Com redução de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado monetariamente e 60% (sessenta por cento), dos encargos mencionados no caput deste artigo, se o pagamento do débito for efetuado em até no máximo 18 (dezoito) parcelas.
 

III – Com redução de 20% (vinte por cento), sobre o valor atualizado monetariamente, se o pagamento do débito for efetuado em prazo superior a 18 (dezoito) parcelas.
 

Art. 6º - Os contribuintes em débito para com o ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e com as taxas em razão do exercício regular de poder de polícia e Alvarás, poderão quitá-los com a redução da atualização monetária e demais encargos sobre os mesmos incidentes (multa por infração, multa por mora e juros de mora), observados os percentuais de redução, nos prazos de pagamentos a seguir indicados:

 

I – Redução de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado monetariamente e de 90% (noventa por cento) dos encargos mencionados no caput deste artigo, se o pagamento do débito for efetuado em parcela única.
 

II – Com redução de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado monetariamente e 60% (sessenta por cento), dos encargos mencionados no caput deste artigo, se o pagamento do débito for efetuado em até no máximo 18 (dezoito) parcelas.
 

III – Com redução de 20% (vinte por cento), sobre o valor atualizado monetariamente, se o pagamento do débito for efetuado em prazo superior a 18 (dezoito) parcelas.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais nº 4.100, de 18 de abril de 2013 e 4.128, de 26 de agosto de 2013.
             
Prefeitura Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 28 de março de 2017, 162º da Emancipação Político – Administrativa do Município de Leopoldina.

José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal

Edésio Gouvea Andries
Secretário Municipal de Fazenda
João Paulo do Vale Fófano
Secretário Municipal de Governo
MENSAGEM
PROJETO DE LEI Nº 21 / 2017.

“Autoriza o Parcelamento Incentivado de Débitos Tributários no Município de Leopoldina/MG.” 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores, Senhora Vereadora. 
Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em epígrafe, que Autoriza o Parcelamento Incentivado de Débitos Tributários no Município de Leopoldina/MG.
O incluso Projeto de Lei que institui o Parcelamento Incentivado concede parcelamento do crédito tributário na forma que indica. Inserido no conjunto de medidas voltadas à modernização e ao aperfeiçoamento da Administração Tributária, o Programa Parcelamento Incentivado destina-se a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores ocorridos.
O que se busca com esse Projeto é incentivar a regularização da situação fiscal do contribuinte junto à Fazenda Pública Municipal, possibilitando aos contribuintes estarem com os débitos quitados junto ao Município, adequando assim as parcelas à sua situação financeira. 
Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização legislativa o quanto antes, é que solicito desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental. 

Sendo o que se apresenta para a oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

                   Atenciosamente,
José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal

           Edesio Gouvea Andries

Secretário Municipal de Fazenda
               João Paulo do Vale Fófano
             Secretário Municipal de Governo
